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Considerando que foi exposto comentário no site www.bocasanta.com.br
do dia 31/12/2009 - "Recesso na Saúde - Que barbaridade! O Secretário da Saúde
deu férias coletivas para todos os funcionários. Nesse período ninguém poderá ficar
doente, terão que aguardar o retorno dos médicos e funcionários da praia.

Gente, não acredito numa coisa dessas, fechar o setor de saúde, isso é
coisa de maluco ou falta de sensibilidade! Viro caso da manchete da Rede Globo. O Dr.
Eraldo vai abrir uma CPI para investigar essa situação".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quais foram os critérios utilizados pela Secretaria de Saúde para que os servidores

da área da saúde pudessem entrar em férias coletivas?

• Quais os Departamentos, Setores, Unidades de Saúde e profissionais específicos da

saúde ficaram em disponibilidade para atendimento à população nesse período? ^

• Quantos servidores entraram em férias coletivas? Especificar quantidade por

atividade.

• Quantos e quais procedimentos das Unidades de Saúde que permaneceram abertos

realizando atividades nesse período de férias coletivas?

• Qual o período disponibilizado para essas férias coletivas?
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• Os servidores liberados para essas férias receberam seus honorários

correspondentes as suas férias?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 04 de fevereiro d^010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93-y" ^

SO^AMATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo2, Conforme anexo
rO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformadoem diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Tratí-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo/67, inciso VI) conforme documento anexo.

Q[ÁhTO aosquesitos para RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
() não háqualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

, ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 17 de Fevereiro de 2010.

ELIAS DA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: J-) / o^/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(>) Requerimento
{ ) Outros

/2010

Lftn /2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVI. n"
{ ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCiAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por Terir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em J^l0^l20w.

(^ favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valter Fran
Assesso

Gab/Pr

bstitutivo em anexo.

lências.

Emendas em anexo.


